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e . apresentada no dia 24 de Abril do anno proximo pas­
sado. 

N'esta iniltancia arrazoarão ambas as partes, sem sahir do 
terreno em que foi assentada a discussão no Juizo a quo. Rio, 
11 de Março de 1873.-Gouvêa. 

ACORDÃO . 
. . . . .", . . . . 

. A,çordãoem Relação, depois de estudada a materia d'estes 
autps, que menos acertadamente julgou o Juiz a quo na sen­
tençaappellaia de fi.; porquanto, sendo certo que no facto, 
sóbre que se basêa,opedido, deu-se um mandato, do qual nM 
póderesultar vinculo algum juridico que prenda o Appellante 
ao Appellado, força é concluir-se que nãO tem este razão le­
gitima depedir. 

E pois, reformando a sentedça retro referida, julgão prova­
dos os embargos de fi. 87, para o fim de reformarem, como 
.reformão, a sentença embargada de fl. 82, julgando o Appel­
lado carecedor da acção, e condemnand9-o nas custas. Rio, 
27 de Maio de 1873. -F. P. Monteiro, Presidente interino. 
-Gouvêa. -Aquino e Castro. - Bandeira Duarte, vencido. 
Oonfirmo a sentença de fl. 238 v. 

Não lIproveita, para deixar de ser entregue o legado ao herdeiro 
do legatario. a allegação de ainda não terem solvido no Juizo do 
inventario duvidas, que se têm suscitado sobre o mesmo legado. 

APPELLAÇÃO N. 14,588. 

Appellante, D. Maria Helena do Bomfim Moreira.- Appella­
dos, Bacharel José Caetano dos Santos, e sua mãi D. Del­
fina Maria dos Santos. 

Juizo de li. instancia, o da 31 Vara Civel; e de 2- o Tribunal da Relação da 
.. Cõrte--Escrivão Assis Araujo. . . 

SENTENÇA DE 1 a INSTANCIA. 

Vistos estes autos, etc. Julgo nullaa acção proposta; por­
quanto, tratando-se da intelligencia de uma verba testamen­
taria, com qUI) falleceu o Commendador Geraldo José da 
Ounha, é essa uma questãO que mais interessa ás pessoas, 
entre as q uaes dá-se a duvida da propriedade do legado de 
8:0008, do que aos aecionados; sendo que tanto a Ré D. Del­
fina Maria dos Santos, á qual forão deixados os 32:0008, para 
terem o destino indicado pelo testador, como o Réo Dr. José 

monicav
Realce
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Caetano dos Santos, testamenteiro qus se acha na posse dos 
bens, terM de cumprir o testamento pelo modo por que passar 
em julgado a partilha, não podendo as sentenças contra elles 
proferidas em negocio que não lhes diz respeito, produzir etl'ei­
tos juridicos em relação á tel'ceiros, que devem ser ouvidos e 
convencidos. . 

Portanto, e o mais dos autos, declaro nullamente proposta 
a acção ; e pague Q·Autor as custas. Rio, 27 de Maio de 1873. 
-Antonio Carneiro ds Campos. 

RELATORIO. 

Em seu testamento deixou o Commendador Geraldo José 
da Cunha á 21 Appellada, D. Delfina Maria dos Santos, mlti 
do l° Appellado, o actual testamenteiro Dr. José Caetano dos 

. Santos, () legado em dinheiro de 32:0008, para ser dividido 
em quatro partes iguaes, ficando a mesma D. Delfina com 
8:0008, e entregando a outra parte á uma sua neta, filha de 

. D. Carlota, á esta sua filha, e á outra sua filha solteira (verba 
fi. 9 v.) .. . . ' 

D. Virginia Amelia dos Santos, então filha solteira da Ap­
pellada, casou-se com José Martins Pereira de Alencastre, 
:6.lho da Appellante D. Maria Helena do Bomfim Moreira; e 
como fallecesse Alencastre sem descendencia, a Appellante, 
como sua unica herdeira (doc. fi. 11). tratou de haver metade 
do legado relativo á sua nora D. Virginia Alencastre. 

A deixa testament!).l'ia nunca se cumpri0 nos annos decur­
sos desde a data .da abel'turado testamento, 20 de Março de 
1863 (fi. 10). ' . 

Por uma parte, a propria nora da Appellante, como inven­
tariante de seu casal, oppoz a duvida: « que ao tempo do le­
gado era solteira, mas tinha outra irm!L mais moça tambem 
soltei?'a, e. não sabia como pelo Juizo do inventario seria re­
solvido \) caso, e que partiria, em tempo competente, com a 
interessada, herdeira de seu marido, o que no legado lhe to-
casse ): (fi. 12). . 

Por outro lado, o Appellado testamenteiro, pelo fundamen­
to de mera acção de reinvidicação pendente, soccorrendo-se á 
disposiçilO da Ord. Liv. l° Tit. 62 § 2°, ultimamente requereu 
e obteve do ·Juiz Provedor prorogação do prazo para cumpri­
mento da testamentaria, indefinidamente, até ser julD'ada a 
aliudida pendencia judicial (doc. fi. 57). o 

. ' f1qt;ella duvida e ~sta concessão, adjuntas ao argumento da 
lllIqUl~açlto do espolIo do test~dor, da falta das partilhas que 
determmem o modo de cumprIr a verba testamentaria e da . , 
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necessaria audiencia da outra filha - a rnaismoça tambem 
solteira-(da Appellada), forao as principaes objecçoes 0Ppos­
tas ápretençM da Appellante, e á presente acção por ella 
proposta. . . ' . 

Pelo que fica exposto, usando D. Mana Helena MoneIra dos 
!peios judiciaes, fez as procuraçOes de fls. 3 e 4, e, malo­
grada a tentatjva conciliatoria constante de fl. 13, fez citar 
pelo Juizo da 3' Vara Civel da Côrte o Réo testamenteiro, .e á 
sua mai, como incumbida de receber e entregar ás suas filhas 
e neta as quotas do legado de que se trata, para cumprimento 
da parte deixada á Autora, como herdeira de seu filho. 

Nas petiçoes iniciaes de fls. 2 e 5, e no libello de fi .. 7, de­
duzioe motivou a Autora o seu p6dido, que instruio com os 
dous documentos, acima indicados, de fls. 9 v. e 11 v. 

Os Réos, feita aprocuraçM de fi. 7, offerecers.o a contra­
riedadedei a. 19, confessando a verba testamentaria por cer­
tidãofl.9 v .. mas invocando as declaracoes de sua irma e filha 
:D. Virginiâ. Alencastre, no inventario de seu marido, ,filho 
da A., e concluindo, que nao podia esta haver a metade do 
lEig'ado deixado á/ilha solteira da Appellada, ({ por ser questfí.o 
.affecta ao Juizo do inventario do Commendador Geraldo; que 

. será resolvida no acto da respectiva partilha, depois de des-
embaraçado o espolio dos pleitos que o opprimem». 
. A' esta contrariedade seguirão~se as reciprocas contestaçoes 
de réplica e tréplica (fls. 21 e 24). . . 

Posta a causa eDiprova, deu a A. as testemunhas de fls. 29 
e 30, efez citar á RéD. De] fina dos Santos, com a commi­
naçitO da lei, para depôr aos 'artigos da acçM; e, como nM 
.comparecesse, foi lançada ejulgado o lançamento por sen­
tença (fls. 30 v.a33). 

Em termos finaes, arrazoada .a causa pelas duas partes á 
:fls . . 34 e 36, ,pr.0ferio o Juiz de Direitosupplente da 3a Vara, 
.Dr. A. Carneiro de Campos, a sentença de fI. 42, julgando 
nnlla a acção proposta, pelo fundamento d.a falta da partilha 
para obrigar os Rccionados pelo que é ponto de questlLO, 
e que aifecta á terceiros interessados, n9.o ouvidos e con­
vencidos .. 

D'~stasentençaappelloua A. áfl. 43v.;e, recebida e apre­
il.entada a appellaçitO em devida forma e tempo competente, 
disserM .de -seu' direito, n'esta instancia, a Appellante e 
partes appelladas, como vê-se das respectivas razOes á fls. 
46 e 51. . 

Os Appellados juntarãO o documento de fI. 57, em prova 
de espaçaroeJltoda conta testamentaria, já acima i,lldicada. 
'Rio, 5 de Outubro de 1873.-T-a,vares Bastos. 
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ACORDÃO. 

Acordll.o em Relaçtto, etc. Menos bem julgou o Juiz '(1, quo 
na sentença appellada de fl. 42, annullando o processo, em 
vez de dividir o pedido da acçll.o, por uma supposta hypothese 
e imaginaria duvida, de que se soccorrerllO os Appellados, 
pa-ra proecratinar a entrega do legado constante da verba tes­
ta.menta.'l'ia de fi. 9 V., :e que indevidamente está porcumpri'l" 
desde os annos, e pelo modo relatados á fi. 60 v. ; sendo que as 
objecçoesaceitas pela sentençaappellada slto de todo ponto im­
procedentes para embaraçar ° direito da Appellante á parte, 
que no dito legado lhe ;compete haver, como herdeira de seu 
1ilho José Martins Pereira de Alencastre jdireito liquid@ ,e 
ineontestavel, 'Como vê-se dos documentos de fls. 9 . v. 11 v., ,e 
llon'V.encem as allegaçoes da mesma Appellante. 

E pois, reformando :a sobredita sentença, julgão procedente 
e provado o 1ibeU.o ,de fl. 7, e condemnão os A ppellados no 
pedido do mesmo 1ibello e nas custas. Rio de Janeiro, 12 de 
Dezembro de 1873.- Pere'ira Monteiro, Presidente jnterino. 
-Tavares Bastos.-Campos.-Foi de voto vencedor "O Desem­
bargador Azevedo, Tavares Bastos. 

1.° ,0 Gonuacto "de locação ,deserviçós,:em ,que ,s6 nãonxa tempo 
certo, e a quantia que o locador terá a ganhar, 'póde reger"se 'Pela 
Lei ,de 13 de Setembro de :1}1Y30? 

APPELLA:Q!.C) "CIVEL. 

AppeU,ante, :0 Barâ,o de Porto Felia.-Appellado, J()se ,Godoy 
Bueno. ' 

Juizo de li instancia, ,o ,de ,PazdoRioClal'o--; e& 2~ ° !Juizo .de Direito :da 
,Comal'cado mesmo nome-JEBcriVão 'Carvalho. 

SENTENÇA 00 UUIZ(') 'DE PAZ. 

Vistos 'os presentes RUtos : liUegao Â. Barlto de Porto Feliz 
que, tendo 10 iRéeloaé 00 G(i)doy Bueno, Brazileil!(i)., .com elle 
toerebrMfu,'eID 'd:ata de'21 de Maio deUr.7'O. o contraeto idelocacll.o 
de serviços" constante ,do escriptode fi. '1 (1), depois de hawr 
sido condemnado á priSão, por infracçM'do mesmocontracto, 

{1) Colitradto 'de lecação de serv'iços, 'que eutresi fazem 'o 'Ex:m. Sr. ' Barão 
de 'Porto ~liz, 'como 'tocatario, 'e José ~e Godoy Buelio, .comtl locador, cujo 
eOlltracro 'ê 'tio modo ,e flleor 'que ~egne ': 

Lo O :proprietario obriga-se á daI' ao locador tres 'mil pés de café velho, 
para 'tnltar,carpar e 'colher, ncebentio '500 TS. 'por cadll alqueire de café 
colhido. 
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